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AVISO DE LICITAÇÃO  

 

Pregão Nº. 63/2020 
Processo Administrativo n° 122/2020 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos destinados ao 

atendimento de Agricultores Familiares que fazem parte da 

Feira de Produtos Rurais do Município, de acordo com convênio 
nº 180/2020 firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultar 

e Abastecimento (SEAB) e o Município de Faxinal , conforme 

quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos, que 

integram o presente edital. 
 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 11 de 

setembro de 2020. 

 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – 

Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 

www.faxinal.pr.gov.br. 

      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 26 de agosto de 2020. 
 

 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS  

Pregoeiro 
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REVOGA PORTARIA N.º 271/2020 

 

                     O Senhor YLSON 

ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  

Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial 

as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e 

Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do 
Município de Faxinal – Paraná):  

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º -  Fica revogado o afastamento 
temporário de 15/08/2020 à 15/11/2020 com remuneração de 

CLARICE DE FÁTIMA PORTELLA, ocupante do cargo efetivo 

de Auxiliar de Enfermagem, para concorrer ao cargo eletivo em 

Novembro/2020, nos termos da Lei Complementar 64/1990, por 

motivo de obtenção da concessã de aposentadoria perante o INSS. 
 

  Art. 2º - O fato da obtenção da aposentadoria, 

não altera a concorrência da servidora ao pleito municipal de 2020, 

permanecendo normalmente a sua pré candidatura para o Legislativo 

Municipal. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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      Edifício da Prefeitura do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, em 26 de Agosto de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 9917/2020 

 

SÚMULA: Exonera servidora efetivo em decorrência da obtenção 

de aposentadoria perante o INSS.  

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO , Prefeito do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais: 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a servidora CLARICE DE 

FATIMA PORTELLA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 

Enfermagem, na data de 14 de Agosto de 2020, em consequência da 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição perante o 
INSS. 

 

Art. 2º. Em decorrência da concessão da aposentaria, a servidora fica 

exonerada nos termos do Art. 70, inciso III, da Lei 1.715 do Estatuto 

dos Servidores Municipais de Faxinal, do quadro efetivo da 
Prefeitura, permanecendo normalmente o seu pleito para as eleições 

municipais de 2020. 

  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, tendo efeito 

retroativos com a data de 14/08/2020, revogando as disposições em 
contrário. . 

 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 14 de Agosto de 2020.  

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

=============================================== 
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